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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº 07/2023/PRC60-INEX07 

 

Pelo presente instrumento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE PONTE NOVA, 

através da CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA, com sede na Av. Dr. Cristiano 

de Freitas Castro, 74 - Centro, Ponte Nova - MG, inscrita no CNPJ sob nº 

21.087.648/0001-17, Insc. Estadual ‘isenta’, representada por seu Presidente, 

vereador Wellerson Mayrink de Paula , CPF nº 579.XXX.XXX-91, neste ato 

denominada CONTRATANTE, e de outro a empresa AVM PRODUTORA LTDA., 

sociedade limitada unipessoal, CNPJ nº 42.237.363/0001-95, com sede na Rua Carlos 

Marques, nº 335 ap. 101, Guarapiranga, CEP 35430-206, Ponte Nova – MG, correio 

eletrônico avmprodutora@gmail.com, NIRE nº 31212313806 de 08.06.2021, 

representada pelo titular, sr. Bruno Felga de Castro, CPF nº 074.XXX.XXX-90, 

denominada neste ato CONTRATADA, decorrente de chamamento público sob a 

forma de credenciamento, conforme Processo Licitatório nº 048/2023 – 

Inexigibilidade nº 04/2023, têm justo e contratado o seguinte, mediante as cláusulas 

e condições constantes no seu respectivo EDITAL, e as cláusulas descritas abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviços pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE para apresentação artística em eventos e 

solenidades promovidas pela Câmara, na modalidade “música”, na forma 

estabelecida no edital e na proposta que originou o presente instrumento. 

1.2. A CONTATRADA declara que tem conhecimento que o objeto da 

prestação de serviços não lhe garante exclusividade ou garantia de cumprimento dos 

quantitativos máximos estimados previstos no edital que gerou o contrato, e que os 

quantitativos poderão ser reduzidos e adequados, de acordo com a quantidade de 

prestadores de serviços credenciados pela CONTRATANTE, conforme critérios 

estabelecidos no referido edital de credenciamento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO 

2.1. A execução dos serviços será de forma parcelada, de acordo com o 

interesse e conveniência administrativa da CONTRATANTE, mediante prévia 

convocação da CONTRATADA, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. 

2.2. A execução dos serviços poderá ocorrer em qualquer reunião ou 

evento promovido ou do qual seja participante a CONTRATANTE, incluindo as 

reuniões plenárias e de comissões, sessões solenes e audiências públicas, que 

poderão ser realizadas na sede da Câmara ou em outro local previamente definido. 

2.3. Nos eventuais impedimentos da CONTRATADA comparecer para o 

evento, a impossibilidade de comparecer deverá ser comunicada à CONTRATANTE 
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no prazo máximo de 2 (dois) dias a contar da solicitação, de forma a possibilitar a 

convocação do próximo credenciado, sem prejuízo das penalidades previstas. 

2.4. A não comunicação do impedimento no prazo estabelecido no 

subitem 2.3 importa na majoração da multa por não comparecimento, sem prejuízo de 

outras penalidades estabelecidas neste edital. 

2.5. Na hipótese do subitem 2.3, a CONTRATANTE convocará os 

próximos credenciados, de acordo com a ordem de classificação. 

2.6. Se a convocação ocorrer com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, a CONTRATADA fica obrigado ao comparecimento, aplicando-se as disposições 

do subitem 2.3 e 2.4. 

2.7 - Se a convocação ocorrer em prazo inferior a 15 (quinze) dias, a 

impossibilidade de comparecimento não prejudicará a ordem de classificação da 

CONTRATADA para as próximas contratações, tampouco implicará em qualquer 

penalidade ou sanção. 

2.8. No caso de não comparecimento por razões consideradas 

justificadas (atestado médico, luto etc.), mediante requerimento da CONTRATADA 

devidamente documentado e assim reconhecido pela CONTRATANTE, ficam 

afastadas as penalidades e o credenciado terá direito à manutenção de sua posição 

na ordem de classificação para fins da próxima convocação. 

2.9. O cronograma com as previsões dos eventos e das reuniões será 

atualizado quinzenalmente, podendo ser qualquer evento ser cancelado ou adiado 

com 12h de antecedência sem ônus para as partes. 

2.10. O comparecimento para apresentação será certificado pela 

Divisão Administrativa para fins de registro e pagamento. 

2.11. A fiscalização do cumprimento do presente contrato ficará a cargo 

da Divisão Administrativa da CONTRATANTE.  

2.12. Aplicam-se aos contratos todas as disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, notadamente quanto as hipóteses de alteração, suspensão, rescisão e 

aditivos.  

2.13. Em observância da legislação vigente, notadamente legislação 

eleitoral, em razão do recesso parlamentar, suspensão das reuniões plenárias ou por 

razões de interesse público, poderá a CONTRATANTE suspender ou reduzir os 

quantitativos de reuniões, não cabendo à CONTRATADA direito a qualquer 

indenização. 

2.14. As quantidades estimadas de horas levam em consideração a 

previsão de suspensão dos serviços, podendo haver variação de quantidades de 

horas, para mais ou para menos, em períodos específicos. 

2.15. A CONTRATADA e os agentes integrantes de sua equipe técnica 

disponibilizados para a prestação de serviços em razão do presente contrato, 

concordam com o uso e divulgação das imagens dos eventos, com vídeos ou fotos do 

profissional em quaisquer peças de divulgação e publicidade produzidos pela 
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CONTRATANTE ou de eventos ou ações nos quais seja ela participante, incluindo 

transmissão ao vivo de reuniões e recortes dos vídeos em redes sociais e aplicativos. 

2.15.1. A assinatura do contrato com, independentemente da assinatura 

de termo específico, pressupõe a cessão à CONTRATANTE dos direitos de imagem e 

divulgação, inclusive dos prepostos e equipe técnica vinculada à CONTRATADA, não 

cabendo o direito de indenização, compensação ou qualquer forma de remuneração 

em razão do uso de imagem ou transmissão dos vídeos (ao vivo ou gravados). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO 

3.1. O valor total a pagar para a CONTRATADA será igual ao valor do 

cachê/honorários estabelecidos pela Resolução nº 35/2019. 

3.1.1 - O pagamento será efetuado a cada evento realizado, mediante 

relatório aprovado pela Divisão Administrativa da CONTRATANTE, podendo a 

CONTRATADA optar, a seu critério, pelo faturamento periódico, sem direito a 

qualquer acréscimo, reajuste ou correção em razão da periodicidade de faturamento. 

3.2 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

após a entrega definitiva da Nota Fiscal, acompanhada do relatório de medição 

devidamente aprovado. 

3.3 - A efetivação dos pagamentos ficará condicionada à comprovação 

de regularidade para com o Fundo de Garantia – FGTS e com a Previdência Social, 

nos termos da legislação pertinente e da manutenção das condições de habilitação. 

3.4. A CONTRATADA fica sujeita à retenção devida para o INSS, 

Imposto de Renda e ISSQN, nos termos da legislação tributária. 

3.5. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos 

relatórios de prestação de serviço e detalhamento dos serviços prestados. 

3.6. As notas fiscais deverão conter ainda o número do processo 

licitatório a que se referem. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 

4.1. O valor total estimado do contrato é de R$ 5.680,00 (cinco mil, 

seiscentos e oitenta reais), incluídos os tributos, encargos, fretes, seguros e demais 

ônus que existirem para o perfeito fornecimento do objeto relacionado na CLÁUSULA 

PRIMEIRA deste instrumento, podendo ser reajustados nos termos da CLÁUSULA 

QUINTA. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA REVISÃO DO PREÇO 

5.1. Os valores fixados para pagamento dos honorários/cachês de 

apresentação artística serão atualizados de acordo com a variação da Unidade Fiscal 
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de Ponte Nova (UFPN), fixada por Decreto do Poder Executivo Municipal, com 

vigência imediata a partir da publicação do Decreto. 

5.2. Os valores dos honorários/cachês não estão sujeitos a acréscimos 

ou adicionais em razão de despesas com locomoção, frete ou outra circunstância que 

afete ou possa implicar na execução dos serviços, que correrão por exclusiva 

responsabilidade do credenciado. 

5.3. A CONTRATANTE poderá, a seu critério e de ofício, proceder a 

revisão do valor dos honorários/cachês estabelecidos na Resolução nº 35/2019, 

observadas as disposições de vigência estabelecidas nas respectivas normas 

alteradoras. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS NORMAS LEGAIS 

6.1. O presente contrato rege-se pelas normas constantes das Leis 

Federais no: 14.133/2021 e nº 8.078/90, as normas e condições do respectivo edital 

cujo processo licitatório originou o presente instrumento e as suas demais cláusulas, 

além de outras disposições atinentes à espécie. 

6.2. Os casos omissos decorrentes da execução do presente contrato 

serão resolvidos com base nas disposições do Edital cujo processo originou este 

instrumento, as disposições das Leis Federais nº 14.133/2021 e nº 8.078/90 e, sendo 

estas insuficientes para solucionar o conflito, as disposições do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

7.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato 

correrão à conta de dotação orçamentária constante do orçamento vigente sob a 

seguinte rubrica: 

Órgão.................: 01 - Poder Legislativo 

Unidade...............: 01 - Câmara Municipal 

Funcional-programática: 01122.0047.6003 Manut. Ativ. Administrativas 

Natureza da Despesa...: 339039 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

8.1. O não cumprimento total ou parcial das cláusulas constantes neste 

contrato ou das obrigações assumidas caracterizará o inadimplemento da 

CONTRATADA, sujeitando-a às penalidades de advertência e/ou multa, previstas no 

Edital que originou este instrumento, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à 

espécie. 
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CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da 

CONTRATANTE, devidamente justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, 

sem que caiba direito à indenização, ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das penalidades legais 

aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

10.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, a 

contar da data de sua assinatura, podendo vir a ser alterado ou aditado até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 

10.2. Os contratos poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, 

até o limite de 10 (dez) anos, conforme autoriza o art. 107, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

10.2.1. A prorrogação contratual levará em consideração o interesse 

público e da administração, podendo os contratos serem prorrogados em prazos 

fracionados (ex.: 3 meses, 6 meses), mediante acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO 

11.1. As partes elegem o foro de Ponte Nova para dirimir as questões 

resultantes do presente contrato renunciando a qualquer outro. 

Por se acharem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

Ponte Nova - MG, 5 de outubro de 2023. 

 

 
Wellerson Mayrink de Paula     Bruno Felga de Castro 

Presidente da Câmara    AVM PRODUTORA LTDA. 

 
 

Acácio Mucci Neves 
Procurador Geral da Câmara 

OAB/MG 138.547 
 


